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Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná– COSEMS/PR 
 

  
 

DELIBERAÇÃO Nº 211   05/06/2018 
 

 
Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

 

• Portaria GM/MS nº 3283, de 04 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 5, de 

28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde, arts. 668 a 678 que versam sobre o Plano de Expansão da Radioterapia no Sistema Único 

de Saúde (SUS), 

• Portaria MS/SAS nº 140, de 27 de fevereiro de 2014, que “Redefine os critérios e parâmetros para 

organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde habilitados 

na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de funcionamento e de recursos 

humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”, 

• Deliberação CIB/PR, nº 043 de 04 de abril de 2016, que aprova o Plano de Atenção/Ação Oncológico 

do Estado do Paraná, a habilitação, reabilitação, desabilitação e reclassificação dos serviços na Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia e os Hospitais Estratégicos de Referência Estadual em Oncologia, 

  

 
 

Aprova “Ad Referendum”  
1 – O Plano de Expansão da Radioterapia no Sistema Único de Saúde (SUS), do estado do Paraná – Anexo 

I, 

2 – Exclui do Plano de Expansão da Radioterapia do Estado do Paraná o Hospital Universitário Evangélico 

de Curitiba, CNES 0015245, 

3 – Inclui no Plano de Expansão da Radioterapia do Estado do Paraná o Hospital Santa Casa de 

Misericórdia de Ponta Grossa, CNES 2686953 – Anexo I, aguardando apenas à definição do Ministério da 

Saúde, referente às datas para a previsão do início da obra e previsão para a operação do serviço.  

 
 
                                                                                             
                   
.  

         Sezifredo Paulo Alves  Paz                                                                   Cristiane Martins Pantaleão 
         Coordenador Estadual                                                                          Coordenadora Municipal 
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ANEXO I – DELIBERAÇÃO CIB/PR Nº 211  05/06/2018 
 
 

SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA NO PLANO DE EXPANSÃO DO 
ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIG
O 

INSTITUIÇÃO PREVISÃO 
INÍCIO DA 

OBRA 

PREVISÃO 
OPERAÇÃO 

C18 Hospital Angelina Caron 
Sociedade Hospital Angelina 
Caron – Campina Grande do 
Sul 

30/05/2018 19/06/2019 

A19 Hospital Santa Casa de 
Misericórdia – Campo Mourão 

27/03/2018 16/01/2019 

A20 Hospital Erasto Gaertner Liga 
Paranaense de Combate ao 
Câncer 

09/12/2015 
INICIADA 

SOLUÇÃO 
CONCLUÍDA 

A21 Instituto do Câncer de 
Londrina 

26/03/2018 
INICIADA 

15/01/2019 

C57 Hospital Regional João de 
Freitas 

23/05/2018 12/06/2019 

C58 Hospital Santa Casa de 
Misericórdia de Ponta Grossa 

a definir MS a definir MS 

C59 Hospital de Caridade São 
Vicente de Paulo 

29/09/2018 19/10/2019 

 
 
 
 
 
         Sezifredo Paulo Alves  Paz                                                                   Cristiane Martins Pantaleão 
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